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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE 

JACUPIRANGA/SP 

Referência: 

Concorrência eletrônica N° 005/2024. 

Processo administrativo N° 029/2024. 

 

Sul Vale Construtora Ltda , inscrita no CNPJ n° 17.325.475/0001-50, com sede na Rua Porto Lameu, 

n°140, Centro, na cidade de Jacupiranga/SP, CEP: 11.940.000  

Vem apresentar:  

SUL VALE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

nº 17.325.475/0001-50, Inscrição Estadual nº 394.022.238.117, com sede na Rua Porto Lameu, nº 

140, Centro, Jacupiranga/SP, CEP: 11.940-000, neste ato, representada pelo seu sócio administrador 

TIAGO ANTONIO RAMA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de identidade RG nº 

40.625.108-3 SSP/SP, inscrito no CPF nº 324.655278-94, com fundamento no art. 109, I, a, da Lei de 

Licitações, vem apresentar tempestivo RECURSO contra a decisão que declarou HABILITADA a 

empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA no curso da Concorrência eletrônica N° 005/2024 ,Processo 

administrativo N° 029/2024 o que faz pelas de fato e de direito a seguir expostas: 

 

DAS RAZÕES 

 

DO PEDIDO DE REVISÃO FACE HABILITAÇÃO 

 

FLANT CONSTRUTORA LTDA havia sido habilitada pelo seguinte motivo: “Em conformidade ao 

Despacho 19 (solicitação de diligências de forma a subsidiar a decisão final quanto a habilitação da 

empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME no supracitado processo licitatório), considerando o 

Despacho 20 (Documentos de diligência apresentados), considerando o Despacho 22 (Documentos 

Complementares de diligência apresentados); considerando ainda que ficou plenamente 

demonstrado que a empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME tem plena ciência dos valores 

propostos e que tem total condições de cumprir com todas as obrigações previstas para a contratação, 

ficando demonstrado que os preços de custos dos materiais, equipamentos e mão de obra ofertados 

são totalmente EXEQUÍVEIS (conforme declaração apresentada pela empresa que tem plena ciência 

de todos os seus custos para execução dos serviços/obras); o Agente de Contratação (Substituto) e 

Equipe de Apoio DECIDEM POR HABILITAR a empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME , 

DETERMINANDO que se dê prosseguimento ao certame com as demais fases através da plataforma 
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BLL.” Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes 

devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não 

há discricionariedade do Presidente em admitir a sua não observância. 

No presente caso, a referida empresa recorrente não atendeu as regras entabuladas no instrumento 

convocatório e exigida por lei ao apresentar documentação irregular e incompleta, devendo ser 

DESCLASSIFICADA, vejamos. 

 

DOS FATOS 

 

Sobre o despacho de Habilitação da empresa, cito a mesma: 

“DESPACHO DE DECISÃO FINAL QUANTO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA FLANT CONSTRUTORA LTDA - 

ME 

Em conformidade ao Despacho 19 (solicitação de diligências de forma a subsidiar a decisão final 

quanto a habilitação da empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME no supracitado processo 

licitatório), considerando o Despacho 20 (Documentos de diligência apresentados), considerando o 

Despacho 22 (Documentos Complementares de diligência apresentados); considerando ainda que 

ficou plenamente demonstrado que a empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME tem plena ciência 

dos valores propostos e que tem total condições de cumprir com todas as obrigações previstas para a 

contratação, ficando demonstrado que os preços de custos dos materiais, equipamentos e mão de obra 

ofertados são totalmente EXEQUÍVEIS (conforme declaração apresentada pela empresa que tem plena 

ciência de todos os seus custos para execução dos serviços/obras); o Agente de Contratação 

(Substituto) e Equipe de Apoio DECIDEM POR HABILITAR a empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME 

, DETERMINANDO que se dê prosseguimento ao certame com as demais fases através da plataforma 

BLL.” Despacho_23_P.A._053-2024_1DOC_Despacho_Decisão_Hab._FLANT.pdf (19/04/2024 16:34) 

Em decisão sobre o processo, a equipe decide por habilitar a empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA – 

ME. Essa decisão descreve que ficou demostrado que o preço “são totalmente EXEQUÍVEIS”,  vejo que 

o Ofício 575/2024 na sua Tramitação de N°7 : 

“Boa tarde prezados, Informo que após a disponibilização de prazo para demonstração de 

exequibilidade da proposta para o licitante considerado vencedor provisório, a empresa apresentou 

respostas ao solicitado. Entretanto, após a análise aos documentos apresentados pela empresa FLANT 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/MF n° 46.570.531/0001-10, para demonstração de exequibilidade da 

proposta, não ficou demonstrado de forma clara quanto ao compromisso do licitante a respeito de 

exequibilidade e viabilidade da prestação do serviço nas condições apresentadas, pois esta declaração 

deve ser baseada em uma análise abrangente das circunstâncias e dos recursos disponíveis bem como 

a apresentação das razões e fundamentos que respaldam a realização do mesmo.  

Considerando que o edital prevê as seguintes clausulas:13.32 - Se houver indícios de inexequibilidade 

da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



 
 

 
RUA PORTO LAMEU 140, CENTRO – JACUPIRANGA – SP    CNPJ: 17.325.475/0001-50 

13.41 - O Agente de Contratação, na fase de julgamento, poderá promover 

quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, seus 

catálogos e demais informações complementares, da documentação, e declarações apresentadas, 

devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação para fazê-lo. 

Assim, em conformidade aos subitens 13.32. e 13.41 acima expostos, o Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio resolvem por solicitar informações complementares 

(informações/explicações/justificativas/declarações que possibilitem o entendimento dos 

documentos apresentados, bem como que a empresa tem ciência dos valores apresentados em sua 

proposta e que irá cumprir com todo o solicitado no objeto) de modo a fundamentar a decisão quanto 

a exequibilidade da proposta. [...] “  

Após despacho feita pela leiloeira fica evidenciado que até aquele momento, a Prefeitura não 

conseguiu de forma clara e concisa credenciar o valor. Então em novo documento solicitado, a 

empresa inseriu nova declaração, em que até o objeto do contrato é divergente ao proposto “[...] 

Inicialmente, cumpre esclarecer que esta empresa vem se destacando no seguimento de obras 

públicas em especial as que compreendem a fabricação de estruturas metálicas, estando atualmente 

com contratos com objetos similares ao da obra em comento, de modo que tem comprado materiais 

em quantidades significativas o que lhes garante certa vantajosidade de preços. [...]” Tramitação 8- 

575/2024. O objeto do contrato é “FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 2 GALPÕES PRÉ-MOLDADOS - 

16Mx30M H=6,5M INCLUSO FUNDAÇÃO, 30M DE CALHA E COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO 

6MM, CONFORME MEMORIAL” a empresa fala que vem se destacando em FABRICAÇÃO DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS, como é de conhecimento geral eles são materiais totalmente diferentes, 

em que seu tipo de fabricação e instalações não são semelhantes. Nenhum momento a empresa 

entregou documentação que prove a real execução da a obra. Tomemos como base os três 

orçamentos propostos pela prefeitura, em que a média do item é de R$ 457.245,00, já o preço 

proposto pela empresa é de R$ 333.440,00 sendo um desconto de quase 124 mil. Considerando que 

o BDI fosse de 25,92%, a empresa ainda estaria fora do mesmo pois o desconto chega acerca de 

27,09%, além da empresa não ter lucro a mesma teria prejuízo. O preço proposto pela empresa está 

totalmente fora de mercado e inexequíveis, como citado ele não atende o subitem 13.31 do edital, 

deixamos em anexo um orçamento elaborado por uma empresa do município que executa esses 

galpões, além de deixarmos os outros 3 que a PMJ apresentou, esse que serviu como base para a 

presente licitação( lembramos que a redução brusca do valor pode acarretar, numa qualidade inferior 

da solicitada). Retornamos a ponto em que momento algum a empresa apresenta documentação que 

comprove esse valor proposto por ela, sendo que apenas cita que tem uma equipe completa 

(parâmetros mínimos que a lei pede) e que possui destaque na fabricação metálica.  

Além disso, a empresa entregou a primeira diligência fora do prazo estabelecido e solicitou um prazo 

adicional. "[...] Diante do exposto, vimos por meio deste solicitar prorrogação do prazo para 

apresentação da planilha de composição de preços para até amanhã, 05/04/2024 às 10h00min, para 

concluir a planilha de forma adequada. [...]Tramitação 1- 575/2024". A mesma inseriu na Tramitação 

4 – Declaração Preço Exequível em 05/04/2024 às 12:33 e na Tramitação 5 em 05/04/2024 às 12:34, 

visto que não atendeu à solicitação em tempo hábil. Destaco que a Prefeitura Municipal leva muito 

em conta tais critérios, e que atrasos na entrega de documentação não são aceitos. Acreditamos que 
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todas as empresas devem atender de forma igual ao edital e ao tempo 

solicitado, e a análise da PMJ deve ser igual para todas, a fim de não ferir o 

Princípio da Isonomia. O princípio da isonomia está previsto no artigo 5º da Constituição de 88, que 

trata dos direitos e garantias fundamentais dos indivíduos. O caput deste artigo diz: Todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade (...)." 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 

1. Habilitação da Empresa FLANT CONSTRUTORA LTDA - ME: 

• A decisão de habilitar a empresa foi baseada na avaliação de sua capacidade de cumprir 

as obrigações contratuais e na exequibilidade dos preços propostos. 

2. Divergências na Exequibilidade da Proposta: 

• Apesar da habilitação inicial, a análise posterior indicou que a empresa não demonstrou 

de forma clara a exequibilidade e viabilidade da prestação do serviço, conforme exigido 

pelo edital. 

3. Necessidade de Informações Complementares: 

• A administração pública solicitou informações adicionais para fundamentar a decisão 

quanto à exequibilidade da proposta, de acordo com as cláusulas do edital. 

4. Discrepância entre Objeto do Contrato e Expertise da Empresa: 

• A empresa destacou sua expertise na fabricação de estruturas metálicas, porém, o 

objeto do contrato difere significativamente dessa especialização, levantando dúvidas 

sobre sua capacidade de execução. 

5. Desconto Significativo e Inexequibilidade dos Preços: 

• O desconto oferecido pela empresa em relação à média dos orçamentos da prefeitura 

é considerável, levando à inexequibilidade dos preços propostos e possíveis prejuízos. 

6. Atrasos na Entrega de Documentação: 

• A empresa apresentou a primeira diligência fora do prazo estabelecido, demonstrando 

uma falha no cumprimento dos prazos determinados pelo edital. 

7. Necessidade de Atendimento Igualitário ao Edital: 

• A análise destaca a importância de que todas as empresas atendam igualmente aos 

critérios do edital e respeitem os prazos estabelecidos, para garantir a isonomia no 

processo licitatório. 
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Portanto trata-se de descumprimento aos termos do edital, devendo culminar com a sua 

INABILITAÇÃO, pois a empresa não apresentou justificativa plausível e não houve embasamento 

técnico pela justificativa da sua habilitação, além da mesma não cumprir o prazo estabelecido em 

edital e pedido do município. 

Pelo exposto, pede-se a apreciação de nosso recurso, possibilitando assim, a revisão da decisão do 

Sr(A). Presidente da comissão de Licitações. 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

Jacupiranga, 30 de Abril de 2024 

 

 

 

_____________________________________ 

SUL VALE CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 17.325.475/0001-50 

 



RWR ROBERTO WILSON RODRIGUES -ME

CNPJ: 67.769.448/0001-45
-

Jacupiranga,30  de Abril de 2024

111 /2024

A/C  S.r.: Tiago

CIDADE: /SP

1

1.1 ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA  -           

1.1.1  m

1.1.2 32,00 m

1.1.3 30,00 m

1.1.4 6,50 m

1.1.5 Área total                     m² 960,00 m²

1.1.6

1.1.7

1.1.8

1.2 FUNDAÇÕES DO ITEM 1.1 

1.2.1 21 sapatas sobre estacas -serviço de estaca incluso

Jacupiranga

ESPECIFICAÇÕES DAS ESTRUTURA

  Atendendo à solicitação, apresentamos nossa proposta para execução de estrutura pré-fabricada, conforme segue:

Terças do tipo maciça em concreto armado,

Telhas ,com acessórios de fixação metálicas galvanizados

Vão de cobertura  frente                                                                         (16+16)                                                                                                                                                                                                                          

Vão de cobertura  fundos                                                                                

Comprimento Lateral                                      

Pé-direito(Altura)

Modulação Lateral

480.000,00R$      SUB TOTAL

SUB TOTAL -R$                        

-R$                     

VALOR TOTAL DA ESTRUTURA-telha termo acustica -R$                        

VALOR TOTAL DA ESTRUTURA-telha fibrocimento 480.000,00R$          

OBS: Por conta do cliente
-Material de fundação
-Rufos e calhas 
Prazo de entrega:
A Combinar

Orçamento valido por 10d

Roberto Wilson Rodrigues

TELEFONE(13) 99711-5824 (13) 99803-0850

E-mail: rwr.estacas@hotmail.com

Endereço: Estrada de Jacupiranga a Cananéia Km 1,5 -Jacupiranga/SP Cep: 11940-000
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